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~'V1 	Um novo çavrno Urna novo história. Uno novo cõrnoro 

INDICAÇÃO n° 	/2025. 

Indico à Mesa depois de ouvido o Plenário e preenchidas as formalidades do Regimento 

Interno, que seja feito o presente pedido ao Sr. André Pedro Valença de Meio Raimundo, 

Prefeito Municipal de Cachoeirinha, no sentido de instituir um Programa Municipal de 

Apoio, Assistência e Conscientização para Pessoas com Câncer no Município de 

Cachoeirinha, com o objetivo de oferecer suporte integral às pessoas diagnosticadas com 

câncer e seus familiares, em conformidade com as legislações em vigor no sistema único de 

saúde, assegurando atendimento humanizado aos pacientes oncológicos, alinhando-se às 

políticas nacionais de saúde e priorizando parcerias para minimizar impactos orçamentários 

e a saúde da população em geral. 

JUS  T 1 FICA TI V A: 

Senhor Presidente e Corpo Legislativo 

Considerando a observância as seguintes normas: Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei 

Orgânica da Saúde); Lei Federal n° 12.732/2012 (Lei dos 60 dias); Lei Federal n° 

13.896/2019 (Lei dos 30 dias); Resoluções do Conselho Federal de Medicina (CFM); 

Normas do Ministério da Saúde, SUS e ANVISA. Um programa de cunho de política pública 

municipal voltado ao apoio dos pacientes oncológicos, visa garantir atenção integral à saúde, 

com suporte psicológico, jurídico e social, promovendo campanhas educativas sobre 

prevenção, diagnóstico precoce e tratamento. Além de divulgar direitos dos pacientes 

(transporte gratuito, FGTS, isenções tributárias, etc.); 

A execução desse plano poderá ser realizada em parceria com a Secretaria Municipal 

de Saúde e SUS, ONGs e associações de apoio a pacientes, profissionais voluntários 

(médicos, psicólogos, assistentes sociais, etc.). Criando grupos de apoio e redes de 

solidariedade, integrando políticas públicas municipais, estaduais e federais. Motivos pelos 

quais, contamos com a sensibilidade do Gestor Municipal e a aprovação pelos Nobres Pares. 

Cachoeirinha/PE, em 15 de maio de 2025. 
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